
Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

Termo de Compromisso

Processo: 0010/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 4

Objeto:

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em Sistema de Informações Eletrônicas 
para uso em computador e que versará implantação, instalação e locação de software com sistema de controle de 
ações da vigilância sanitária para facilitar a execução da atividades técnica-administrativas efetivadas pelos servidores 
municipais da Vigilância Sanitária Municipal

TERMODE COMPROMISSO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS- PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

COMPROMISSSO:- Entre as partes retro nomeadase qualificadas, fica ajustado para ser cumprido na
execução do objeto abaixo descrito deste Termode Compromisso, referentea ATA DE REGISTRODE
PREÇOS do processo epigrafado,conformeconclusão do julgamentona Sessão Pública.

COMPROMITENTE:- SÃO LOURENÇO,18.188.219/0001-21,pessoa jurídica de direito público interno, através
do Poder Executivo, com sede à Praça Duquede Caxias, número61, CEP 37.470-000,neste ato
representadopelo seu Prefeito, Walter José Lessa, portadordo RG 3.829131e do CPF 005.254.798-13.

COMPROMISSÁRIA: Lilian Arantes Maximiano, CNPJ Nº 34.030.297/0001-50,sediada à Al. Afonso Ferrer,
25, em SÃO LOURENÇO,MG, neste ato representadapor Lilian Arantes Maxiano, portadordo RG 8677775e
do CPF 048.258.466-10.

EMBASAMENTO:- Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002,Decretos Municipais nº 4355 e nº ,
e mediante as cláusulas e condições como a abaixo especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em Sistema de Informações
Eletrônicas para uso em computadore que versaráimplantação, instalação e locação de softwarecom
sistema de controle de ações da vigilânciasanitária para facilitar a execução da atividades
técnica-administrativasefetivadaspelos servidoresmunicipais da Vigilância Sanitária Municipal.

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃODA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

2.1 - Integrae se vinculaao presente instrumento, o edital do processo licitatório acima epigrafadoe seus
respectivosanexos do processo licitatório nº 0010/2021modalidadePregão eletrônico nº 4, em especial a
proposta ofertadapela COMPROMISSÁRIA,bem ainda outras condições da prestação de serviços quanto ao
prazo, forma e outros critérios estabelecidos nos anexos I e II do Edital em referência,como se aqui
estivessem transcritos para que possam produzir seus efeitos legais.

2.2 - A COMPROMISSÁRIAdeveráexecutar o objeto deste Termode Compromissonas condições e
especificações da proposta ofertadae como dispuser a OS - Ordem de Serviço,bem ainda as demais
condições e obrigaçõesconstantes no Anexos I - Termode Referênciae Anexo II, ambos do Edital que
embasa este instrumento.

2.2.1 - A prestação de serviçode Instrumentopoderáser executada com fornecimentode produtos/materiais,
conformeinteresse da Administração e como dispuser o processo licitatório, bem ainda a OS - Ordem de
Serviço,e conformea proposta ofertadapela COMPROMISSÁRIA.
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2.3 - Para cada prestação de serviçoserá emitida uma OS - Ordem de Serviçopara que seja possível
empenhara despesa e seja emitida a respectivanota de empenhoque representaráefetivamenteo contrato do
serviço, conformedispõe o Caput do art. 62, da Lei nº 8.666/93. Por esta NE - nota de empenhose efetivaráa
execução da despesa a ser quitada, e externaráe garantiráa efetivacontratação entre as partes, bem como
da observânciadas normas aplicáveisà matéria.

2.3.2 - Havendoinclusão de materiais/produtosna prestação dos serviços deveráconstar da nota fiscal,
distintamente o valorreferenteaos materiais e o valorda mão de obra, de modo a atendera INRFB 971/2009.

2.3.3 - A referidaformalidadee regularidadepara a prestação de serviçoe recebimentodos materiais/produtos
nela incluídos será condição da preparaçãoe regularidadedo pagamento.

2.4 - Os serviços executados em desacordocom a OS - Ordem de Serviço, como dispõe a proposta ofertada
pela COMPROMISSÁRIAnão serão aceitos e deverãoser substituídos pela licitante, imediatamentee sem
qualquercusto adicional.

2.4.1 - Não será permitida que COMPROMISÁRIAsubstitua qualquerserviçoou material/produtonele incluso
que seja inferiora descrição da referênciae o que foi ofertadona proposta;

2.5 - O(s) lote(s), e/ou itens do(s) lote(s) do objeto licitado será(ão)conferido(s)no ato da entrega, não será
(ão) aceito(s) quandoestiver(em)em desconformidadecom as exigências da OS - ordem de serviçoe
conformea proposta ofertada.

2.6 - O servidordesignadopara fiscalizar a execução do objeto, evidenciadono Termode Referênciado Edital,
com a participação da Gerência de Licitações, Compras e Contratos da Licitadora, será a única autorizada
pela expedição das ordens de serviços - OS, se outro Setor ou Servidornão tiversido formalmentedesignado,
e com comunicação formal pelo COMPROMITENTEa COMPROMISSÁRIA.

2.7 - A COMPROMISSÁRIAnão poderáaceitar a solicitação de qualquerserviçosem a respectivaOS - ordem
de serviço, pois a Administração COMPROMITENTEnão se responsabilizarápela execução de serviçosem
que esteja devidamenteautorizadona forma prevista.

2.7.1 - A COMPROMISSÁRIA,ao fazer a entregade qualquerserviçosem a respectivaOS - ordem de serviço,
estará agindo em desconformidadecom o que está sendo pactuado, motivaçãopara o não pagamentoda
despesa não autorizada.

2.8 - O servidormunicipal indicado no Termode Referênciae designadopara fiscalizar a execução do objeto,
também será responsávelpara receberos serviços prestados e terá a obrigaçãopara conferi-los,aceitá-los ou
recusá-los, bem como para atestar a respectivaprestação e para liquidar a despesa, de forma a possibilitar o
respectivopagamento.

2.8.1 - O servidor municipal responsável pela fiscalização terá também a atribuição para conferir os
materiais/produtosfornecidos,quandoconstar da OS - ordem de serviço.

2.9 - A prestação dos serviços deveráser executada, conformeconsta nos Anexos I e II do Edital que embasa
este Termode Compromissoe nos exatos termos da Ordem de Serviço- OS.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZODESTETERMODE COMPROMISSO

3.1 - O prazo da Ata de Registro de Preços, execução por este Termode Compromissoserá de até 12 (doze)
meses, a contar da sua assinatura, se outro inferiornão estiverconstando no Anexo II do Edital do processo
em referência05/02/2021a 31/12/2021

3.1.1 - Havendosaldo de quantitativode serviçoa ser prestado e estando o prazo da Ata de Registro de
Preços para ser encerrado,poderáser formalizadocontrato administrativonos termos do art.57 da Lei nº
8.666/93 e suas posteriores alterações;
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3.1.2 - A prestação de serviços que se enquadrarna condição de serviçode execução continuadapossibilitará
a formalizaçãode contrato administrativonos termos dos incisos II ou IV, do art. 57 da Lei nº8.666/93e
alterações, no que couber.

3.2 - Dentro da vigênciado item 3.1, o objeto poderáser prestado total ou parcialmente, conformeas
necessidades administrativase como dispuser cada Ordem de Serviço- OS, e ainda como exigido nos
Anexos I e II do Edital que embasa a celebraçãodo presente Termode Compromissoda Ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULAQUARTA- DO PREÇOE DO PAGAMENTO

4.1 - O preço do item ou itens constantes neste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços que
vigorarána sua vigência,corresponderáao (s) valor(es) ofertado(s), por lote ou por item, conformedefinido
nos Anexos I e II do Edital do processo licitatório acima epigrafado.

4.1.1 - O preço do item ou dos itens constantes neste Termode Compromissopoderãoser também praticados
por percentualde desconto ofertado,calculado sobre os preços constantes na (s) tabela (s) registrada(s), e
será (ão) aquele (s) descrito (s) no Anexo Único desta Ata, que se faz integrantedeste instrumento.

4.2 - O valorestimado deste Termode Compromissoé de R$ 14.400,00(QuatorzeMil e Quatrocentos Reais).

4.3 - O valorestimado referidono item anterior se refereà estimativa de gastos, por item ou itens, por lote ou
lotes e o respectivosomatório, conformeo caso, para o períodode vigênciadeste Termode Compromissoda
Ata de Registro de Preços.

4.3.1 - O valorestimado do item 4.2 acima se refereao que consta no Anexo Único deste Termode
Compromissoe que poderáser executado conformeas necessidades da Administração COMPROMITENTE.

4.4 - O preço fixo ofertadoe proposto pela COMPROMISSÁRIA,seja por item, itens, lote ou lotes, deverá
incluir todos os custos diretos e indiretos, transporte e entrega, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários,bem como outros que incidam ou venhama incidir sobre a execução deste Termode
Compromisso, de modo a não restar quaisqueroutros custos por parte do COMPROMITENTE.

4.4.1 - O preço ofertadoe fixado pela COMPROMISSÁRIApoderáser resultante de DESCONTOEM
PERCENTUALe constante da tabela registrada, e que também deveráincluir todas as obrigações referidasno
item anterior, não restando qualqueracréscimo no valorregistrado.

4.5 - Os pagamentosserão efetuadosno prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimentoda respectiva
nota fiscal, depois de conferida,aceita e liquidadapelo servidorresponsávelpela fiscalização do objeto e pela
gerência da Ata de Registro de Preços.

4.6 - Qualquerirregularidadedetectada na prestação de serviços pelo servidordesignadopara fiscalizar da
execução deste Termode Compromisso (Gerenteda Ata de Registro de Preços) possibilitará a retenção do
pagamentoà COMPROMISSÁRIAaté o restabelecimentodo pactuado, seja na forma, condições, prazo de
entrega, especificações e/ou qualidadedo objeto contratado, sem prejuízode outras penalidadesprevistas
neste instrumento.

4.7 - Na nota fiscal deveráconstar o valorunitário do serviçoprestado ou desconto ofertadoconformeproposto
e como consta do Anexo Único deste Termode Compromisso, conformeo caso, bem como o númerodo
processo licitatório e da modalidade.

4.7.1 - Quandona prestação do serviçoestiver incluído o fornecimentode materiais/produtos,a nota fiscal
deveráconstar, OBRIGATORIAMENTE,os valores correspondentesaos materiais fornecidose os
serviçosprestados, distintamente, de forma a atender Instrução Normativada Receita Federaldo Brasil nº
971/2009.

4.8 - Deveráestar anexada na nota fiscal a respectivaOS - ordem de serviço, condição para recebimentodos
serviços requisitados, conformeo caso com os produtos/materiais incluídos, para que o pagamentoseja
efetuado.
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4.9 - Não será autorizadopagamentoreferentea qualquerprestação de serviços com inclusão de
produtos/materiaisem desconformidadecom a OS - ordem de serviçoou que tenha havidorecusa pela
fiscalização deste Termode Compromisso.

4.9.1 - Tambémnão será autorizadoqualquerpagamentoreferentea serviçoe/ou produto (s) entregue(s) sem
a respectivaOS, condição para conferênciada execução do objeto, mediante os preços registrados e outras
condições requisitadas.

4.10 - Para que o pagamentoseja efetuado,a COMPROMISSÁRIAdeverá,obrigatoriamente,manter durante
toda a execução do objeto a sua regularidadefiscal para com o INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas- CNDT.

4.10.1 - A regularidadeserá conferidana data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.
Havendoqualquerrestrição ou inadimplência,o pagamentoserá suspenso até a respectivaregularizaçãoou
outra providênciaadotadapela COMPROMISSÁRIA,na forma legal.

4.11 - Havendoqualquererro no preenchimentoda nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a devida
liquidação da despesa, haveráa imediata devoluçãoà COMPROMISSÁRIA,pela Gerência de Licitações,
Compras e Contratos, ficando o respectivopagamentosuspenso até que sejam sanadas irregularidades
apontadas, não acarretandoqualqueracréscimo no pagamento;

4.12 - A Administração COMPROMITENTE,no ato do pagamento,efetuaráa retenção na fonte de eventuais
tributos devidos,se a legislação assim o exigir. O valordesta retenção deveráestar destacado na Nota Fiscal.

4.13 - A COMPROMISSÁRIAdeveráencaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprovesua opção
pela tributação pelo SIMPLES NACIONAL,e ainda apresentara declaraçãode faturamentoindicando o nível
da tabela de retenção em que está enquadrada,no que couber, nos termos da Lei Complementarnº 123/2006.

4.14 - A COMPROMISSÁRIAé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por
quaisquererros ou omissões constantes nas notas ficais.

4.15 - O pagamentosomente será efetuadopor via bancária, atravésde depósito na conta e agência
determinadaspela COMPROMISSÁRIA.

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5.1 - Os recursos necessários ao atendimentodas despesas com as respectivasAutorizações de
Fornecimento(AF) correrãoà conta das dotações própriasdo orçamento vigente, já descritas no item 17.1 do
Edital do processo epigrafadoe que originoueste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços.

5.1.1 - A (s) dotação (ções) orçamentária(s) será (ão) inscrita (s) na (s) nota (s) de empenhoemitida (s)
conformeo caput do art. 62 da Lei nº 8.666/93, como já referidono item 2.3, da Cláusula Segundadeste
instrumento.

CLÁUSULASEXTA - DO RECEBIMENTO,RESPONSABILIDADEE DA GARANTIA

6.1 - COMPROMISSÁRIAfica obrigadaao atendimentode todos os pedidos efetuadospelas ordens de
serviços - OS durantea vigênciadeste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, dentro do prazo
e condições estabelecidas e descritas na AF, durantea vigênciadeste Instrumento.

6.1.1 - O atendimentodeveráse dar com qualidade,presteza, respeito aos prazos e demais condições da
proposta ofertadae aquelas constantes nos Anexos I e II do processo que embasa este instrumento, de modo
a bem executar o objeto deste TermoCompromisso.

6.1.2 - A COMPROMISSÁRIAobriga-sea manter a compatibilidadecom todas as obrigaçõesassumidas no
momento da sua habilitação, em especial junto ao:

6.1.2.1 - Regularidadejunto ao Fundo de Garantia por Tempode Serviço- FGTS, mediante apresentaçãode
certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

6.1.2.2 - Regularidaderelativaà seguridadesocial - INSS, mediante apresentaçãode certidão emitida pela
Fazenda Federalou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;
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6.1.2.3 - Regularidadedos Débitos Trabalhistas,com apresentaçãode CertidãoNegativade Débitos
Trabalhistas- CNDT,emitida pelo T.S.T. (TribunalSuperiordo Trabalho)ou CertidãoPositiva com efeitos de
Negativa;

6.2 - A COMPROMISSÁRIAse obriga a manter durantea execução deste Compromissoas condições
técnicas de responsabilidadeoperacionais,produtivas,de licenciamento, às normas da ABNT e/ou do
INMETRO,no que couber, bem ainda as situações de habilitação e qualificaçãotécnica exigidas no processo
licitatório que deu origem a este Termode Compromisso, bem como de outras concernentes e exigidas para o
fornecimentodo objeto, conformecondições da proposta de preço ofertadapela COMPROMISSÁRIA.

6.2.1 - Quandoa prestação de serviços não corresponderas referidasexigências técnicas, o item ou itens
recusados deverãoser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimentoda
notificação, independentementeda aplicação das penalidadeslegais e aplicáveisà questão.

6.2.2 - A COMPROMISSÁRIAse responsabilizaráem substituir, corrigir ou reparar, item ou itens da prestação
dos serviços, conformeo caso, acatando determinaçãoda fiscalização da execução deste Compromisso,
com presteza, disponibilidadee pontualidade,sem qualquercusto adicional e sem prejuízodo prazo já
estipulado.

6.2.3 - A COMPROMISSÁRIAse responsabilizarácom as mesmas condições e obrigaçõesno que se refere
aos materiais/produtosincluídos na execução dos serviços.

6.3 - A COMPROMISSÁRIAse responsabilizarápor eventuaisvícios ou defeitos que forem constatados nos
serviços prestados decorrentesdeste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, assim como
pelos fatos decorrentesde tais vícios ou defeitos após o recebimento, aplicando-seas disposições do Código
de Defesado Consumidor,no que couber.

6.4 - A COMPROMISSÁRIAdará prazo de garantiados itens do serviçoprestado não inferiora 6 (seis) meses,
contra vícios ou defeitos de fabricação,a contar da data da nota fiscal, ressalvandoaqueles com prazo maior
oferecidopelos fabricantes.

6.4.1 - Dará o mesmo prazo de garantianos materiais/produtosque forem fornecidos/inclupidosjuntamente
com a prestação dos serviços.

6.5 - Será da COMPROMISSÁRIAa garantiapela procedência,condições, qualidade,e outros atributos
inerentes aos serviços prestados e/ou pelos produtos fornecidos,bem como pelas normas especificadas pelos
órgãos de controle, bem ainda de outras condições complementares,conformeconsignadas no processo
licitatório que embasa este instrumento.

6.6 - A COMPROMISSÁRIAse obriga a comunicar à Administração COMPROMITENTE,qualqueralteração
contratual, funcionale/ou operacionalque possa comprometera regularprestação de serviços do objeto deste
Termode Compromisso.

6.7 - Os eventuaisprejuízos causados ao COMPROMITENTEou a terceiros, seja por ineficiência ou
irregularidadescometidas na execução das obrigaçõesassumidas no presente Termode Compromissoda Ata
de Registro de Preços, será causa de ressarcimento.

6.8 - Ocorrendoa obrigaçãodo ressarcimento, a COMPROMISSÁRIApoderáfazer o pagamentodo valordo
prejuízoapurado,atravésde guia bancária retiradana TesourariaMunicipal ou poderátal valorser ressarcido
de desconto de pagamentoa que a COMPROMISSÁRIAfor credora, prevalecendoa supremacia do interesse
público.

6.9 - A COMPROMISSÁRIAfica obrigadaa comparecersempre que solicitada na sede do
COMPROMITENTE,diretamentena Gerência de Licitações, Compras e Contratos e/ou ao Departamento
Requisitante, em horáriopor estes estabelecido, a fim de receberou dar instruções sobre a execução do
objeto e/ou participar de reuniões.

6.10 - O COMPROMITENTEatravésdo servidordesignadopara acompanhare fiscalizar a perfeitaexecução
do presente instrumento, deverácomunicar e lavrara competente comunicação e/ou notificação à
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COMPROMISSÁRIAquandohouverquaisquerapontamentose/ou irregularidadese fixando prazo para
saná-las.

6.11 - A COMPROMISSÁRIArespondecivil, administrativae criminalmente por danos e prejuízos devidamente
apurados,que da execução ou inexecução do objeto deste Termode Compromissoviera causar, direta ou
indiretamente,ao COMPROMITENTEou a terceiros.

6.12 - O COMPROMITENTEnão está obrigadoa se utilizar deste Termode Compromissoda Ata de Registro
de Preços, podendocancelá-lo ou promoverlicitação específica quandojulgar conveniente,nos termos da
legislação pertinente, bem como não está obrigadoadquirirqualquerquantidademínima de itens ou de lotes
registrados e transcritos no Anexo Único deste instrumento.

CLÁUSULASÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃOE DA TRANSFERÊNCIADO COMPROMISSO

7.1 - A fiscalização na execução deste Termode Compromissoserá exercida por servidordesignadopelo
COMPROMITENTE,conformedefinidono Termode Referência,com atribuições para aferira prestação dos
serviços com ou sem fornecimentode produtos/materiaise o cumprimento integral das condições pactuadas
pela COMPROMISSÁRIA,tais como os requisitos para o aceite, a recusa ou designaçãode substituição e/ou
correção de item, itens ou de todo o objeto executado.

7.2 - A não observânciado item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a
execução pactuada, resultará motivode rescisão deste Termode Compromisso, além de outras sanções
previstasneste Instrumento.

7.3 - Este Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços não poderáser transferidono todo ou em
parte, ou ainda cedido, salvo de interesse público e da Administração, e formalmenteautorizadopelo
COMPROMITENTE.

CLÁUSULAOITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS, RESCISÃOE DO CANCELAMENTO

8.1 - Durantea vigênciadeste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, os preços registrados
não poderãoser superioresaos praticados no mercado, ficando a COMPROMISSÁRIA,em caso de redução
dos preços de mercado, ainda que em caráter temporário,obrigadaa comunicar a gerência da Ata de Registro
de Preços o (s) novo(s) preço (s), que substituirá os preços então registrados.

8.2 - Ocorrendoaumento ou reduçãodos preços cotados e registrados, conformea dinâmica do mercado,
caberá à COMPROMISSÁRIAinformare REQUERER,na forma legal, a atualização preços registrados junto
ao gerenteda Ata de Registro de Preços, pelo servidorresponsávelpela execução deste Termode
Compromisso, de modo a possibilitar a manutençãodo equilíbrioeconômico-financeirodo que foi
compromissado.

8.2.1 - O requerimentodeveser instruído com as peças contábeis-financeirasque demonstrem a real situação
apresentada,como também de demonstrativosdo comportamentode mercado, desde que se enquadremnas
hipóteses de fatos imprevisíveisou previsíveis,porém de consequências incalculáveisou de força maior, ou
ainda outras condicionantes que configuremálea econômica, e que possam impedir a regularexecução deste
Termode Compromisso.

8.2.2 - Sendo legal e deferidoo requerimento,os preços revisadossomente serão válidosapós a publicação do
despacho da AutoridadeSuperiore publicado no site da PrefeituraMunicipal, como também no Quadrode
Avisos e da preparaçãoe assinatura do respectivotermo aditivo.

8.2.3 - A revisãodos preços registrados também poderáocorrer, independentementede solicitação ou
requerimentoda COMPROMISSÁRIAem decorrênciade eventualreduçãodaqueles praticados no mercado,
cabendo à Administração Municipal, pela gerência da Ata de Registro de Preços, atravésda Gerência de
Licitações, Compras e Contratos tomar as providênciascabíveis,na forma legal.

8.3 - O presente instrumento da Ata de Registro de Preços poderáser rescindido, caso a COMPROMISSÁRIA
não cumpra as exigências nele constantes e no Edital do processo que o embasa ou quaisqueroutras
hipóteses de inexecução deste instrumento, ou ainda se for de justificado interesse público e da
Administração, sendo sempre garantidoo contraditórioe a ampla defesa.
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8.3.1 - Tambémpoderáeste Termode Compromissoser rescindido quandoa COMPROMISSÁRIArequerer,
por escrito e com fundamentos,comprovandoestar impossibilitada de cumprir as exigências do Ato
Convocatórioque deu origem a este Termode Compromisso, com antecedênciamínima de 30 (trinta) dias,
sem prejuízodas penalidadesprevistasneste instrumento, conformeo caso.

8.3.2 - A Ata de Registro de Preços por este Termode Compromisso, poderáainda ser cancelada quandoos
preços registrados se apresentaremsuperioresaos praticados no mercado.

CLÁUSULANONA- DO RECONHECIMENTOE DAS PENALIDADES

9.1 - A COMPROMISÁRIAao assinar este Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços, declara
reconheceros direitos da Administração COMPROMITENTE,em caso de Rescisão Administrativa,como
dispõe no art. 77, da Lei n. 8.666/93. Declara também que tem pleno conhecimento de todas as cláusulas e
condições aqui estabelecidas, gerais e peculiares, não podendoinvocarqualquerdesconhecimentoquanto as
mesmas, como elemento impeditivodo perfeitocumprimento da execução do seu objeto.

9.1.1 - A COMPROMISSÁRIAreconhecee aceita que todas as questões e ocorrências apontadase que
possam levarà rescisão deste instrumento sejam concluídas sempre no interesse público.

9.2 - Fica de conhecimento da COMPROMISSÁRIAque as condições de execução do objeto deste Termode
Compromissopodem ser modificadas, em face da superveniênciade normas federaisou municipais sobre a
matéria, ressalvando-seque sempre estará em primeiro plano a supremacia do interesse público.

9.3 - Fica também de conhecimento da COMPROMISSÁRIAque é única responsávelpor documentos
apresentadospara a formalizaçãodeste Termode Compromisso, bem como durantea sua execução, por
isso, respondeadministrativa,civil e criminalmente pela fidelidadede tais informaçõese documentos
apresentados.

9.4 - As obrigaçõesestabelecidas quandonão cumpridas, seja total e/ou parcial, como disposto neste
instrumento, sujeitam-se à COMPROMISSÁRIAas sanções previstasnas normas regentes do certame
licitatório antecedentea este Termode Compromisso, além de multas pelas seguintes condições e nos
percentuais:

9.4.1 - 5% (cinco por cento) sobre o valorestimado constante no item 4.2 pela recusa em assinar o Termode
Compromissoda Ata de registro de Preços;

9.4.2 - 5% (cinco por cento) do valorconstante no item 4.2 pela sua inexecução total;

9.4.3 - 10% (dez por cento) do valorda OS - Ordem de Serviço,pela sua inexecução ou atraso na entregada
requisição;

9.4.4 - 5% (cinco por cento) do valorda (OS) - Ordem de Serviço,quandohouverentregadesconformecom a
requisição.

9.4.5 - 10% (dez por cento) sobre o valorestimado constante no item 4.2 pela desistência imotivadadeste
Termode Compromisso.

9.5 - O recolhimentodas multas, por venturaimpostas, deveráser efetivadoatravésde guia própriaretiradado
DepartamentoFinanceiro (TesourariaMunicipal) da Prefeiturae com depósito em conta bancária determinada
pela Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimentodo ato administrativo
que resultou a respectivaaplicação.

CLÁUSULADÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstosneste Termode Compromissoda Ata de Registro de Preços serão
aplicadas às normas e regulamentaçõesvigentes,que também prevalecerãoquandohouverconflitos nas suas
Cláusulas.

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de SÃO LOURENÇO,para dirimir as questões decorrentesdeste
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instrumento, com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiadoque seja.

E, por estarem justas e compromissadas, as partes, assinam este Termode Compromisso
da Ata de Registro de Preços, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo identificadas
e assinadas.

SÃO LOURENÇO, 05 de fevereiro de 2021

Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG

CONTRATANTE

Walter José Lessa

Prefeito

CONTRATADA

Lilian Arantes Maximiano

Lilian Arantes Maxiano

Visto: 

RG: RG: 

Responsáel Pela Fiscalização do Objeto Contratado
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